
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 418/2014

Implantação  de  academia  da  terceira
idade na granja 5, na Linha Mandarina.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve nos termos do inciso I do artigo 149 do
Regimento Interno,

INDICA

ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  que  seja  implantada  uma
academia da terceira idade na granja 5 na Linha Mandarina.

As  academias  da  terceira  idade  têm  sido  muito  requisitadas  pelos
idosos e não só por eles, mas também por várias pessoas que precisam se exercitar
e  muitas  vezes  não tem disponibilidade ou  tempo para  se  deslocarem até  uma
academia que não seja perto de suas residências. Esta é uma reivindicação dos
moradores daquela região.

Com a implantação desta academia, pessoas de várias idades poderão
usufruir de seus benefícios.

SALA DAS SESSÕES, 20 de agosto de 2014.

ADEMIR PALUDO ALCIDIO PASTÓRIO
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